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Quinta-feira
15 de fevereiro

de 2024

Nº 6045Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº. 007992/2023-SMSA, CONCORRÊNCIA Nº 013/2023, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM OBRAS E  SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONS-
TRUÇÃO DO CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
– CER II, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, a favor da em-
presa MULTIVENDAS  COMÉRCIO  E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 
07.538.900/0001-36), por ter apresentado menor preço no 
valor de R$ 5.384.804,60  (cinco  milhões,  trezentos  e  oi-
tenta  e  quatro  mil,  oitocentos  e  quatro reais e sessenta 
centavos), tipo menor preço, empreitada por preço unitário.

 Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2024.
 

Regiane Batista Matos  
Secretária Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 031244/2023 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº 019/2023.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONS-
TRUÇÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR, DIVIDIDO EM 2 (DOIS) LOTES.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú-
blico que após abertura e análise dos documentos de habi-
litação referente a Concorrência acima epigrafada, decidiu 
referente ao LOTE I HABILITAR as empresas TABELA EM-
PREENDIMENTOS LTDA, RSX CONSTRUÇÕES LTDA em con-
sórcio com a empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA; COEMA CONSTRUTORA LTDA 
e MCA CONSTRUTORA LTDA, por atenderem na íntegra as 
exigências do Edital e Projeto Básico e INABILITAR a em-
presa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por não 
atender na íntegra as exigências do Projeto Básico e refe-
rente ao LOTE II HABILITAR as empresas MULTIVENDAS CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, MCA CONSTRUTORA LTDA e RSX 
CONSTRUÇÕES LTDA em consórcio com a empresa CAPITAL 
CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA por 
atenderem na íntegra as exigências do Edital e Projeto Bá-
sico e INABILITAR as empresas COEMA CONSTRUTORA LTDA 
e TABELA EMPREENDIMENTOS LTDA, por não atenderem na 
íntegra as exigências do Projeto Básico. A decisão encontra-
-se acostada aos autos, à disposição dos interessados para 
que, querendo, possam alegar, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras–SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 032638/2023 – SMO.
 TOMADA DE PREÇO Nº: 006/2023.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 3/2024-CGM

 O Controlador Geral do Município, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o que dispõe Decreto nº 
039/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5864, de 
11 de maio de 2023, que institui o Regime de Trabalho Re-
moto no âmbito dos órgãos das administrações direta e in-
direta do município de Boa Vista.

 RESOLVE:

 Art. 1º Autorizar o servidor EDUARDO AZEVEDO 
TAJUJA, Auditor de Controle de Interno de Obras Públicas, 
Matrícula nº 961576, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a desenvolver suas atividades laborais em Regime de Tra-
balho Remoto, por mais 30 dias no período de 1°/02/2024 a 
1°/03/2024, conforme o documento NUP nº 435232/2023.

 Boa Vista – RR, em 08 de fevereiro de 2024.

Wilker Vieira da Costa
Controlador Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 027759/2022-SMSA
CONCORRÊNCIA Nº 012/2023 

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº. 027759/2022-SMSA, CONCORRÊNCIA Nº 012/2023, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  (S)  ESPE-
CIALIZADA  (S)  EM  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE ENGENHARIA, 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 
IV, NO BAIRRO SANTA TEREZA, NO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA - RR, a favor da empresa CONSTRUTORA BLOKUS LTDA 
(CNPJ: 02.066.112/0001-70), por ter apresentado menor 
preço no valor de R$ 3.289.855,29 (três milhões, duzentos 
e oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos), tipo menor preço, empreitada por 
preço unitário.

 Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2024.
 

Regiane Batista Matos  
Secretária Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 007992/2023-SMSA
CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6045                     15 de fevereiro de 2024
2

Editado pelo Departamento do Diário Ofi cial do Município - GPDO/SMAG
ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO

Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, Nº 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima
Telefone: (95) 3621-1741 - Telefax (95) 3623 - 2611 -  Site: www.boavista.rr.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Consultor Geral
Emilson Pinheiro Coelho Neto

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Lairto Estevão de Lima Silva
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Artur José Lima Cavalcante Filho
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Regiane Batista Matos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Alexandre Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Ana Maria Florêncio Campos
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - 
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

PAREDES DO CANAL DO IGARAPÉ PRICUMÃ, BAIRRO CINTU-
RÃO VERDE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 
art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que a empresa CONSTRUTORA ROYAL LTDA, apresentou re-
curso contra a decisão desta comissão que  habilitou a em-
presa NR CONSTRUÇÕES LTDA  no certame licitatório. Desta 
forma, informamos que o referido recurso se encontra de-
vidamente instruídos e a disposição dos interessados para 
que, querendo, possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 09 de fevereiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0374/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o documento NUP 
045250/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Professor/
Pedagogia, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em vir-
tude da aposentadoria da servidora Glaucia Ribeiro Lemos, 
Matrícula nº 16644, conforme a Portaria nº 21/2024-PRES-
SEM, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6037, de 31 
de janeiro de 2024.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0375/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Bievenildo Salviano de 
Brito Silva, Assistente Administrativo, Matrícula nº 26424, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por 
Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, 
a serem usufruídos nos períodos de 15.2.2024 a 15.3.2024 e 
1.4.2024 a 15.4.2024, conforme o Processo nº 000088/2024. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0376/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,
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de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2.466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readequação de funções ex-offí-
cio da servidora Soraia Ribeiro da Silva, Professora, Espe-
cialidade: Pedagogia, Matrícula nº 847162, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, por restrições de saúde, pelo pe-
ríodo de 180 dias, a contar de 26 de dezembro de 2023, 
conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico 
da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, 
constantes no Processo nº 032936/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0380/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 62 e 65, da Lei Municipal nº 2.474, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5951, de 18 de 
setembro de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readequação de funções ex-
-offício da servidora Ana Paula Lira Sá, Técnico Municipal/
Cuidador, Matrícula nº 30084, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, por restrições de saúde, pelo período de 180 
dias, a contar de 30 de novembro de 2023, conforme a Ata 
de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico da Equipe de 
Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, constantes 
no Processo nº 029524/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0381/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora Meyre 
Jane de Melo Moraes, Professora, Especialidade: Pedago-
gia, Matrículas nº 30067 e 28384, para que passe a exercer 
o cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administra-
tivo, pelo período de 365 dias, a contar de 16 de agosto de 
2023, conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer 
Médico da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de 
Boa Vista, constantes no Processo nº 017532/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora Simo-
ne de Sousa Brito, Professora, Especialidade: Pedagogia, 
Matrícula nº 28543, para que passe a exercer o cargo de 
Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, pelo 
período de 730 dias, a contar de 30 de janeiro de 2024, 
conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico 
da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, 
constantes no Processo nº 035614/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0377/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora Sani-
ra de França Peixoto, Professora, Especialidade: Pedagogia, 
Matrícula nº 26031, para que passe a exercer o cargo de 
Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, pelo 
período de 365 dias, a contar de 24 de julho de 2023, con-
forme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico da 
Equipe de Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, 
constantes no Processo nº 016013/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0378/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2.466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readequação de funções da ser-
vidora Vânia Alves Machado, Professora, Especialidade: Ar-
tes, Matrícula nº 845898, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, por restrições de saúde, pelo período de 365 dias, 
a contar de 26 de dezembro de 2023, conforme a Ata de 
Inspeção de Saúde e do Parecer Médico da Equipe de Saúde 
Ocupacional do Município de Boa Vista, constantes no Pro-
cesso nº 030699/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0379/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6045                     15 de fevereiro de 2024
4

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Liciane Lopes Machado, Professora, Matrícula nº 845684, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-2 para 
a Classe/Referência III-3, a contar de 30 de julho de 2023, 
de acordo com a Lei Municipal nº 1145/2009.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento da servi-
dora Liciane Lopes Machado, Matrícula nº 845684, realiza-
do através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º Determinar o enquadramento da servidora 
Liciane Lopes Machado, ocupante do cargo de Professora, 
Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 845684, conforme 
tabela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo III 
da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Referência 
B-3, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0385/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 17, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Marivalda Costa Pereira, Professora, Especialidade: Peda-
gogia, Matrícula nº 845059, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência B-4 para a Classe/Referência B-5, a 
contar de 10 de outubro de 2023, conforme o Processo nº 
025336/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0386/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 17, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Maria de Fátima Sousa Reis, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 17311, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência B-10 para a Classe/Referência B-11, a 
contar de 22 de setembro de 2023, conforme o Processo nº 
011884/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0382/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 20, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Alaíde Pereira Rebouças, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 853471, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, passando-a da Classe/Referência A-2 para a 
Classe/Referência B-2, a contar de 10 de outubro de 2023, 
conforme o Processo nº 026816/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0383/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 027392/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Raiane Keille de Lima, Professora, Matrícula nº 843696, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, passando-a da Classe/
Referência II-2 para a Classe/Referência III-2, a contar de 
26 de janeiro de 2023, de acordo com a Lei Municipal nº 
1145/2009.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento da servi-
dora Raiane Keille de Lima, Matrícula nº 843696, realizado 
através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º Determinar o enquadramento da servidora 
Raiane Keille de Lima, ocupante do cargo de Professora, 
Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 843696, conforme 
tabela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo III 
da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Referência 
B-2, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0384/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 024765/2023,

 RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0387/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 023777/2022,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Laiane Abreu Viveiro, Professora, Matrícula nº 853298, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, passando-a da Classe/
Referência II-2 para a Classe/Referência III-2, a contar de 
27 de outubro de 2022, de acordo com a Lei Municipal nº 
1145/2009.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento da ser-
vidora Laiane Abreu Viveiro, Matrícula nº 853298, realizado 
através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º Determinar o enquadramento da servidora 
Laiane Abreu Viveiro, ocupante do cargo de Professora, Es-
pecialidade: Educação Física, Matrícula nº 853298, confor-
me tabela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo 
III da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Refe-
rência B-2, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0388/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Aline Stefani da Sil-
va Carvalho de Souza, Técnico Municipal/Técnico em Enfer-
magem, Matrícula nº 130222, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, 
referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos no 
período de 1º.4.2024 a 15.5.2024, conforme o Processo nº 
026474/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0389/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Maria Erimar do Nas-
cimento Lima, Técnico Municipal/Assistente Administrativo, 

Matrícula nº 26255, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao 
segundo quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 
1º.5.2024 a 30.5.2024 e 21.12.2024 a 4.1.2025, conforme o 
Processo nº 034005/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0390/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Elza Viana da Costa, 
Farmacêutica, Matrícula nº 29549, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 
dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos 
no período de 12.3.2024 a 25.4.2024, conforme o Processo 
nº 035615/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0391/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Edileuda da Silva 
Ferreira, Técnico em Laboratório, Matrícula nº 130643, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
por Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 16.4.2024 a 
30.4.2024 e 1º.11.2024 a 30.11.2024, conforme o Processo 
nº 034343/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0392/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Vigna Vitória de Sousa 
Lourêto Queiroz, Analista Municipal/Assistente Social, Ma-
trícula nº 130325, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
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ao interstício 2019/2021, através da Portaria nº 531/2022-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5617, de 
5.5.2022.

 Art. 2º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Dayanne Amaral Beserra, Professora, Matrícula nº 130358, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, conforme abaixo, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145/2009.

CLASSE/
REFERÊNCIA ATUAL

CLASSE/REFERÊNCIA 
À ATUALIZAR INTERSTÍCIO A CONTAR DE

II-2 II-3 2018/2020 1º.12.2020
II-3 II-4 2020/2022 1º.12.2022

 Art. 3º Tornar sem efeito o enquadramento da ser-
vidora Dayanne Amaral Beserra, Matrícula nº 130358, re-
alizado através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 4º Determinar o enquadramento da servidora 
Dayanne Amaral Beserra, ocupante do cargo de Professora, 
Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 130358, conforme 
tabela de vencimentos constante no Quadro 2, do Anexo III 
da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, na Classe/Referência 
B-4, a contar de 24.8.2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0396/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora An-
gelita Maria Schimitz Silva, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 27271, para que passe a exercer o 
cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administra-
tivo, pelo período de 730 dias, a contar de 19 de setembro 
de 2023, conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer 
Médico da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de 
Boa Vista, constantes no Processo nº 008853/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0397/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação ex-offício da ser-
vidora Regiane Ferreira Costa, Professora, Especialidade: 
Pedagogia, Matrícula nº 25987, para que passe a exercer o 
cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administrati-
vo, pelo período de 365 dias, a contar de 26 de dezembro 
de 2023, conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer 
Médico da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de 

Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao 
primeiro quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 
2.3.2024 a 31.3.2024 e 16.6.2024 a 30.6.2024, conforme o 
Processo nº 031965/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0393/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Juliana Casagrande, 
Analista Municipal/Assistente Social, Matrícula nº 848867, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
por Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 19.2.2024 a 
14.3.2024 e 2.12.2024 a 21.12.2024, conforme o Processo nº 
030827/2023. 

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0394/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Júlio de Sousa Figuei-
redo, Auxiliar, Matrícula nº 27997, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença para Tratar de Interesses Parti-
culares, sem remuneração, pelo prazo de 2 anos, no pe-
ríodo de 20.2.2024 a 20.2.2026, conforme o Processo nº 
000511/2024.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0395/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 024902/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Progressão Funcional 
concedida à servidora Dayanne Amaral Beserra, Matrícula 
nº 130358, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa 
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 Onde se lê: O Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista-
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 2º, inciso III, Decreto 116/E, pu-
blicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e de 
acordo com o que preceitua os art. 11, I, art. 37, I, art. 38, II 
da Lei Municipal nº 1755/2016.

 Leia-se: O Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista-
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 2º, inciso III, Decreto 116/E, pu-
blicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e de 
acordo com o que preceitua os art. 11, I c/c art. 37, I c/c art. 
38, II e art. 40 § 2º, incisos I e V, alínea “c”, item 5, da Lei 
Municipal nº 1755/2016

 Boa Vista, em 7 de fevereiro de 2024.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E PROCESSUAL

 PROCESSO Nº 0.023935/2023 (VOLUME 1)
 OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIA-
MENTO DE GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMI-
LIARES, GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS RURAIS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIS), DESTINADOS 
AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR, COM EMPENHO BA-
SEADO EM PERCENTUAL DE NO MÍNIMO 30% DE RECURSOS 
REPASSADOS PELO PNAE – FNDE.

RESULTADO PRELIMINAR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 
CREDENCIAMENTO N° 9.530500/2023 

 Resultado Preliminar da classifi cação e seleção das 
propostas apresentadas no credenciamento do edital nº 
9.530500/2023, subsidiado pela Comissão de análise do 
Chamamento Público, nomeada por meio da portaria nº 
022/2024, de 19 de janeiro de 2024 e pelo Parecer  Técnico  
emitido  pela Controladoria Geral do Município-CGM, nup 
nº 9.051532/2024. 

 Assim em atendimento ao estabelecido no item 
5 do edital, sobre os critérios de selação dos benefi ciá-
rios, torna-se público o resultado do credenciamento nº 
9.530500/2023, fi cando classifi cada as propostas dos Gru-
pos Formais, conforme abaixo:

GRUPO FORMAIS CNPJ VALOR TOTAL R$

COOPERMAI – Cooperativa de Mulheres Agricultoras Independentes 42.820.040/0001-20 R$ 306.406,32

COOPANA - Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia 23.178.513/0001-92 R$ 1.233.786,49
COOPHORTA - Cooperativa de Hortifrutigranjeiros de Boa Vista 05.759.505/0001-58 R$ 2.235.750,90
COOPERCINCO – Cooperativa Agropecuária dos Cinco Pólos 07.895.712/0001-65 R$ 2.359.952,82
RORAIMEL - Cooperativa De Apicultores De Roraima 43.216.760/0001-43 R$ 40.530,50
AAGRIPORR - Associação de Agricultores Familiares e Produtores do Estado 
Roraima

07.377.008/0001-10 R$ 761.799,72

 Os Grupos Formais poderão, ainda, interpor recur-
so ao resultado, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conta-
dos a partir da publicação deste, nos termos disciplinados 
pelos itens 6.4 e 6.5 do Edital, endereçando à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura uma via impressa em folha 
A4 e/ou uma via em VERSÃO DIGITALIZADA, FORMATO PDF 
PESQUISÁVEL (CD ou pen drive) por via postal (SEDEX ou 
carta registrada com aviso de recebimento) e/ou pessoal-
mente para o endereço Rua General Penha Brasil, 705, São 
Francisco, Boa Vista – Roraima, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 8:00 às 14:00.

 Boa Vista – RR, 08 de fevereiro de 2024. 

(assinatura eletrônica)
Maria Consuelo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Boa Vista, constantes no Processo nº 032770/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0398/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readaptação da servidora Car-
lienes da Silva dos Santos, Professora, Especialidade: Peda-
gogia, Matrícula nº 28429, para que passe a exercer o car-
go de Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo, 
pelo período de 365 dias, a contar de 30 de janeiro de 2024, 
conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico 
da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, 
constantes no Processo nº 035461/2023.

 Boa Vista - RR, em 8 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 DOCUMENTO nº 00000.9.030282/2024
 ASSUNTO: Promoção Funcional
 SERVIDOR: Wanderley Fortunato Portela

 Na Portaria 1636/2022-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5743, de 9 de novembro de 2022, 
no que se refere ao servidor Wanderley Fortunato Portela, 
Matrícula 29282.

 Onde se lê: 

ADMISSAO CARGO
CAT./
REF. 

ATUAL
NT. 

AVAL
NT. 

CURSO
CAT./REF.  

ATUAL RETROATIVO

24/7/2013 TEC MUNICIPAL CUIDADOR E-03 60 10 F-03  24/07/2022

 Leia-se:

ADMISSAO CARGO
CAT./
REF. 

ATUAL
NT. 

AVAL
NT. 

CURSO
CAT./REF.  

ATUAL RETROATIVO

24/7/2013 TEC MUNICIPAL CUIDADOR E-04 60 10 F-04  24/07/2022

 Boa Vista - RR, em 7 de fevereiro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

ERRATA

 Assunto: Pensão
 Servidor: Valterly Farias Barbosa
 Dependente: Verbenia de Sousa Bandeira-Compa-
nheira

 Na Portaria nº 22/2022, publicada no Diário Ofi cial 
do Município nº 5565 de 15 de fevereiro de 2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 Processo nº: 9287/2022/SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 476/SMO/SA/2022
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo tem como objeto pror-
rogar o “prazo de execução da obra/serviço”, previsto na 
cláusula DÉCIMA TERCEIRA do contrato ora aditado, por 
mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do vencimento do 
prazo atual vigente.
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 26.782.0039.2121, Elemento de despesa: 
4.4.90.51.00. Fonte: Convênio: 1077.323-21/2021/MAPA/
CAIXA/PMBV e RECURSOS PRÓPRIOS/ CONTRAPARTIDA.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 06 de fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo n°. 20241/2022/SEPF
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 105/2023-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 105/2023/SEPF por mais 12 (doze) meses, a partir de 10 
de março de 2024.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.126.0052.2194, Categoria Econômica: 3.3.90.40.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: ADM SISTEMAS LTDA - EPP.
 Data da Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 9625/ 2020/ SPMA.
 Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
969/ 2020/ SPMA
 Objeto: 
 1.1. O Presente Termo Aditivo tem por objetivo a re-
novação do contrato nº 969/ 2020/SPMA, do dia 26 de feve-
reiro de 2024, até o dia 26 de agosto de 2024.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 26 122 0059 2.316, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
 CONTRATADA: NEL LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI. 
 Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2024.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2346 / 2022 / SPMA.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

Nº 098 / 2022 / SPMA
 Objeto: 
 1.1. O Presente Termo Aditivo tem por objeto a Re-
novação do contrato n° 098/2022/SPMA, a partir de 17 de 
fevereiro de 2024, até 17 de fevereiro de 2025.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 18 122 0083 2.300, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
 CONTRATADA: H. M. SILVA - ME 
 Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2024.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 739/2020/SMTI 
 ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134 – 
SMTI/GAB/2020
 OBJETO: 1.1. PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 134 – SMTI/GAB/2020, POR 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2024; 
 1.2. O PRESENTE CONTRATO PERFAZ O VALOR TO-
TAL DE R$ 81.458,23 (OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS). 
 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO CORRERÃO, NO PRESENTE EXERCÍCIO, À CON-
TA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701, FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 04.122.0072.2259, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.40.00, FONTES DE RECURSOS: PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL. 
 CONTRATADA: GCJ SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
 ASSINAM: ANTONIO CELSO DE PAULA ALBUQUER-
QUE FILHO PELA CONTRATANTE e, GALVANI PEREIRA DE 
LIMA JUNIOR, PELA CONTRATADA.
 DATA DE ASSINATURA: 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

 BOA VISTA, 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

(assinado eletronicamente)
Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 

Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 070/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Welscherlley de Sou-
za Almeida - Assistente I e Haroldo Cruz de Souza – Assessor 
Especial, para fi scalizar a eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de locação de banheiros químicos 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, conforme Processo nº 
0027/2024.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de fevereiro de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 071/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Maildes Fabrício Le-
mos Júnior – Assessor II e Haroldo Cruz de Souza – Assessor 
Especial, para fi scalizar a eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de locação de palco para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura – FETEC, conforme Processo nº 0028/2024.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de fevereiro de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 072/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Eliz Regina Nasci-
mento Araújo - Assistente Setorial e João Capistrano da Sil-
va Mota, Assessor III, para fi scalizar a eventual contratação 
de empresa especializada em serviços de agenciamento ar-
tístico da artista/banda GILMELÂNDIA para apresentação 
de show nacional, para atender as necessidades da Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, confor-
me Processo nº 002811/2024.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de fevereiro de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 073/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Eliz Regina Nasci-
mento Araújo - Assistente Setorial e João Capistrano da Sil-
va Mota, Assessor III, para fi scalizar a eventual contratação 

de empresa especializada em serviços de agenciamento 
artístico da atração PATATI PATATÁ para apresentação de 
show nacional, para atender as necessidades da Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, conforme 
Processo nº 002812/2024.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
08 de fevereiro de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 074/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear interinamente a servidora Rad-
ja Ferreira de Jesus Monteiro, Coordenador Técnico, para 
responder pelo Cargo em Comissão do Grupo de Direção 
Superior, código GDS-301, de Superintendente da Superin-
tendência de Esporte, automática e cumulativamente, sem 
prejuízo as atribuições e optando pela remuneração do car-
go que já ocupa, por motivo de afastamento por gozo de fé-
rias da titular do cargo o servidor Gledson Eduardo Messias 
de Sousa, no período de 19/02/2024 à 28/02/2024. 

 Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor a partir do 
dia 19 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
09 de fevereiro de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 003/2024 – FETEC, celebrado em 06.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nascimento – EPP.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
estruturas temporárias, para atender as necessidades do 
Carnaval de Todos Boa Vista 2024, conforme justifi cativas 
constantes nos autos do processo nº. 003247/2024 - FETEC/
SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 155.393,40 (cento e cinqüenta e cinco 
mil e trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos), 
de acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003247/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 06 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 002/2024 – FETEC, celebrado em 05.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Trevo Turismo LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de Hospedagem, 
para atender as necessidades do Carnaval de Todos Boa 
Vista 2024, conforme justifi cativas constantes nos autos do 
processo nº. 003234/2024 FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 83.130,00 (oitenta e três mil e cento 
e trinta reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003234/2024 
FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 01 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 05 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 001/2024 – FETEC, celebrado em 05.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC e a empresa DDV Operadora de Viagens e Turismo 
LTDA – ME.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços de locação de veículos mensal sem motorista, 
para atender as necessidades desta Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, con-
forme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
002681/2024 - FETEC/SUADM.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 594.120,00 (quinhentos e noventa e 
quatro mil e cento e vinte reais), de acordo com os docu-
mentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Ativida-
de – 04.122.0024.2072 – Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
002681/2024 - FETEC/SUADM.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 004/2024 – FETEC, celebrado em 06.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Sanderson Silva Canjo.
 3. OBJETO: Contratação de Grupos Culturais por 
intermédio do credenciamento de Grupos Culturais, para 
atender ao evento Carnaval e Todos Boa Vista 2024, reali-
zado pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas constantes nos 
autos do processo nº. 0024/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 15.972,00 (quinze mil e novecentos 

e setenta e dois reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 0024/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 005/2024 – FETEC, celebrado em 06.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA - EPP.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de organização 
de eventos, compreendendo a locação de palco, equipa-
mentos de iluminação e sonorização, para atender as ne-
cessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, 
realizado pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 003256/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 120.600,00 (cento e vinte mil e seis-
centos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003256/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 06 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 006/2024 – FETEC, celebrado em 06.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC e a empresa AC Entretenimento e Produção LTDA - 
ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviços de locação de 
iluminação cênica, para atender ao evento Carnaval de 
Todos Boa Vista 2024, a ser realizado pela Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
003258/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003258/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 06 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 017/2024 – FETEC, celebrado em 07.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
estrutura de sonorização, para atender ao evento Carna-
val de Todos Boa Vista 2024, realizado pela  Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
003602/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 219.288,00 (duzentos e dezenove mil 
e duzentos e oitenta e oito reais), de acordo com os docu-
mentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003602/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 07 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 025/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Starmix Soluções LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de locação de climatizadores, para atender as 
necessidades do evento Carnaval de Todos Boa Vista 2024, 
a ser realizado pela da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 003321/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 52.640,00 (cinqüenta e dois mil e 
seiscentos e quarenta), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003321/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 030/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Farmacon Publicidade LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviço de locação de trio elétrico e grupo gerador 
tipo II, para atender as necessidades do evento Carnaval 

de Todos Boa Vista 2024, a ser realizado pela da Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, 
conforme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
003726/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 157.200,00 (cento e cinqüenta e sete 
mil e duzentos reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003726/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 018/2024 – FETEC, celebrado em 08.02.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviço de estruturas temporárias (fechamento), para 
atender as necessidades do evento Carnaval de Todos Boa 
Vista 2024, a ser realizado pela da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, conforme justifi -
cativas constantes nos autos do processo nº. 003364/2024 
- FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e qui-
nhentos reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 003364/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 1 
(um) mês, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu 
no dia 08 de fevereiro de 2024 e poderá chegar ao seu ter-
mo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a con-
sequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado 
referente à Avaliação do Projeto “Bruno Alexsander Martins 
de Souza” – CNPJ: 34.996.391/0001-68;
 

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 56.66  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no 
horário de 8h às 14h.

 Boa Vista – RR, 08 de fevereiro de 2024.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente Sub-Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado 
referente à Avaliação do Projeto “D S TREINAMENTO E CO-
ACHING LTDA” – 23.877.386/0001-10;
 

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 66  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no 
horário de 8h às 14h.

 Boa Vista – RR, 08 de fevereiro de 2024.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente Sub-Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado 
referente à Avaliação do Projeto “D S TREINAMENTO E CO-
ACHING LTDA” – 23.877.386/0001-10;
 

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 66  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no 
horário de 8h às 14h.

 Boa Vista – RR, 08 de fevereiro de 2024.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente Sub-Comissão

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 056/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias da servidora Emilia 
Batista do Livramento, Assessor Parlamentar Especial, ma-
trícula nº 1472-1, referente ao exercício de 2024, que seriam 
gozadas no período de 01/02/2024 a 01/03/2024, para se-
rem usufruídas em data a ser defi nida, por necessidade 
deste Legislativo Municipal.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 057/2024               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da vereadora 
Maria Inês Maturano Lopes, à cidade de São Paulo – SP, no 
período de 19/02 a 25/02/2024, para participar do curso 
“Informações Legais do Poder Legislativo para realização 
das Eleições Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 058/2024               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora 
Michele Cardoso da Costa - Assessora Especial II – Ceri-
monial, à cidade de São Paulo – SP, no período de 19/02 a 
25/02/2024, para participar do curso “Informações Legais 
do Poder Legislativo para realização das Eleições Munici-
pais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 059/2024               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora Ana 
Lucia Mota da Silva – Assessora Parlamentar, à cidade de 
São Paulo – SP, no período de 19/02 a 25/02/2024, para 
participar do curso “Informações Legais do Poder Legislati-
vo para realização das Eleições Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 060/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora De-
bora Juvino de Oliveira Galdino – Secretária Executivo Par-
lamentar, à cidade de São Paulo – SP, no período de 19/02 
a 25/02/2024, para participar do curso “Informações Legais 
do Poder Legislativo para realização das Eleições Munici-
pais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de fevereiro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:

João Kleber Martins de Siqueira

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Bruno Perez de Sales, Eronilson Bis-
po Feitosa, Genilson Costa e Silva, Gildean dos Santos 
Sousa, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia 
de Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quinco-
zes  Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de 
Macedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da 
Silva Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos 
Santos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coe-
lho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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